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INDICAÇÃO N° 1927/2019

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, solicitando que seja realizada inclusão da avenida Paulo Cantidio da
Silva, Loteamento Santa Regina, bairro Espinheiros, no rol de ruas a serem pavimentadas.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  presente  propositura  é  uma  solicitação  de  moradores  da  referida  via  junto  a  este
gabinete.
Relatam que a falta de pavimentação asfáltica na referida via faz com que seja necessária
realização  de  reparos  com  frequência,  pois  o  problema  reincide  logo  após  melhorias
realizadas.
Para  tanto,  a  implantação  de  pavimentação  asfáltica,  além  de  proporcionar  melhores
condições de tráfego, evitará reincidência do problema.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 03 DE JUNHO DE 2019 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PSB




